
ROGÉRIO 
FEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°34  DE 24 DEfEVEREIRO DE 2015 	  
(FICA INSTITUÍDA A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO, DO PROJETO ESTADUAL DO LEITE 

"VIVA LEITE", DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de Analândia, usando de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o teor do ofício 20/2015, protocolado sob n° 718/fl. io de 12/02/2015 subscrito 

por Andreia Canelo Schalch, Secretária da Assistência Social, do Idoso e do Adolescente 

solicitando alteração na comissão do Programa Viva Leite 

RESOLVE: 

ARTIGO V' - Fica instituída a comissão para acompanhamento das atividades do convênio no 

município de Analândia no PROJETO ESTADUAL DO LEITE "VIVA LEITE", desenvolvido por 

meio de convênio entre a Prefeitura\VIunicipal de Analândia e a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n° 44.569/99 alterado pelo 
Decreto n° 45.014/2000 e alterações posteriores, as seguintes representatividades: 

I - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo: 

TITULAR: Maria Aparecida Ribeiro Germek - R.G. n° 8.634.702 

SUPLENTE: Fernanda Cristina Chiorfi Piva - R.G. n° 25.910.286-6 

II - Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde: 

TITULAR: Denis Augusto da Silva Padovan - R.G. n° 30.419.902-3 

SUPLENTE: Juliana Caroline da Silva Pereira - R.G. n° 41.229.589-1 

III - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

TITULAR: Amelia Tegina Fontebaci de Oliveira - R.G. n°12.474.921 

SUPLENTE: Bianca Gomes Flauzinho Figueiredo da Silva - R.G. n°  25.454.782-5 

ARTIGO 2°  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, especialmente portaria 148/2013. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 

fevereiro de 2015. 

ROGgefUIZ BARBOSA ULSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 24 de 

fevereiro de 2015. 
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